
Trabalho
Informal e
Trabalho
Formal

Qual a diferença?



O trabalho informal é caracterizado pela
ausência de vínculo empregatício entre
trabalhador e empregador.  Dessa forma,
trabalhadores informais não possuem carteira
de trabalho assinada, direitos trabalhistas
previstos em lei e auxílios de segurança social,
como o auxílio-maternidade.

Trabalho
Informal

O que é?
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No Brasil

No Brasil, o Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE) registra os dados de
trabalhadores informais em dois grupos:

Autônomos - Aqueles que trabalham por
conta própria e não possuem subordinação
a nenhum empregador. 

Sem carteira assinada - Aqueles que
possuem um empregador, mas não
possuem a carteira assinada.
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Trabalho
Formal

Diferentemente do trabalho informal, o
trabalho formal gera vínculos
empregatícios que garantem uma série
de direitos aos empregados,  como a
garantia de um salário mensal estável e
auxílios de segurança social.

O que é?
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Diferenças 
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Trabalho Formal Trabalho Informal
O trabalho formal garante ao trabalhador
estabilidade, já que ele tem a garantia de
um salário mensal e direitos previstos em
leis, como indenização em caso de
demissão sem justa causa, férias
remuneradas, licenças médicas e décimo
terceiro salário.

O trabalho informal dá mais autonomia
ao trabalhador, mas em contrapartida
deixa ele mais vulnerável a possíveis
crises, já que não tem direito as garantias
previstas nas leis trabalhistas. Em caso
de imprevistos - como doenças,
acidentes, entre outros -, o trabalhador
está por conta própria.
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Exemplos de
trabalho informal

VENDEDORES AMBULANTES

Pessoas que trabalham vendendo produtos
na rua, seja produções próprias ou como
revendedor.

MOTORISTA E
ENTREGADORES DE
APLICATIVOS

A recente profissão não gera vínculos
entre os trabalhadores e as empresas
de aplicativos e portanto se configuram
como trabalho informal.

MICROEMPREENDEDORES

Pessoas que administram seus próprios
negócios, como comerciantes, também
são considerados trabalhadores
informais.
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Você pode saber
mais em:

IBGE
Brasil Escola

JusBrasil
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https://www.ibge.gov.br/
https://brasilescola.uol.com.br/geografia/empregos-informais.htm
https://sirlenedv.jusbrasil.com.br/artigos/684112874/saiba-a-diferenca-entre-trabalhador-autonomo-e-empregado-clt#:~:text=O%20requisito%20principal%20do%20trabalhador,de%20servi%C3%A7os%20para%20um%20terceiro.

